
24/01/2022 10:56 SEI/GOVPE - 20674195 - GOVPE - Ata Registro de Preço

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=24461469&infra_siste… 1/4

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2022 PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, EM DECORRÊNCIA DO PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 047/2021, PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2021.

Por este instrumento, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público, entidade da Administração Pública
Estadual, sediada na Rua Marques do Amorim, Nº 127, Boa Vista, Recife, Pernambuco, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 02.899.512/0001-67, neste ato,
representada pelo Defensor Público-Geral, o senhor Dr. JOSÉ FABRÍCIO SILVA DE LIMA, Defensor Público, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o Nº
034.366.694-40, portador da Cédula de Identidade Nº 5.568.025, expedida pela SSP/PE, domiciliado nesta capital, e pelo Subdefensor Público-Geral, Dr.
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS, Defensor Público, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob Nº 041.053.664-40, portador da Cédula de Identidade
Nº 6.333.419, expedida pela SSP/PE, domiciliado nesta capital, nos Termos das Leis Federais Nº 8.666/93, 10.520/02, e Decreto Estadual Nº 39.437/13, doravante
denominada de ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA, em face do resultado obtido no Processo Licitatório Nº 047/2021, Pregão Eletrônico Nº 028/2021,
resolve Registrar os Preços, para o FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, que teve como empresa vencedora a COMAPE - COMÉRCIO
DE ALIMENTOS DE PERNAMBUCO LTDA, CNPJ/MF Nº 27.729.308/0001-29, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado de Pernambuco sob o NIRE Nº 26202369881, com sede à Rua Dona Maria de Souza, nº 440, Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP
54.400-260, representada pelo senhor BRENO GONÇALVES ALVES, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o Nº 083.730.704-00, RG Nº
8.097.809, expedida pela SDS/PE, com domicílio na Av. Ayrton Senna da Silva, nº 474 - Apto. 101 - B, Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE; doravante
denominada DETENTORA DA ATA, consoante as cláusulas que se seguem:  

                                                                                            

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.            

1.1. O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para Eventual Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de Gêneros Alimentícios, para atender as
projeções de consumo da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar a totalidade dos serviços
registrados, facultado à utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preço
preferência em igualdade de condições.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES.

2.1. Os preços registrados em favor da empresa vencedora dos produtos/serviços homologados, por item, são os seguintes:

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.
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a. A entrega deverá ocorrer em até 05 (Cinco) dias corridos, contados da data do pedido, no horário das 08h às 16h, sem quaisquer despesas adicionais com
transporte, frete, carga, descarga, seguro e outras despesas;

b. O recebimento se dará:

i. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;

ii. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

c. O endereço para entrega é o seguinte:

Central de Distribuição da Defensoria Pública, localizada na Rua Itália, 1968, Galpão D – Imbiribeira, no horário das 8h às 16h.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E REVISÃO.

4.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis durante a vigência do Registro de Preço.

4.2. A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na alínea “d” do inciso II e do §5º do art. 65 da Lei Nº 8.666/93.

4.3. Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

4.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado, a fim de
negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não
pode cumprir as obrigações assumidas, o GESTOR DA ATA poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes desta Ata não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença do percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira.

4.7. Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pelo GESTOR DA ATA para determinado item.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES.

5.1. COMPETE AO ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.1. Optar pela contratação ou não do objeto decorrente do Registro de Preço, nas quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para
aquisição de qualquer item, respeitada a legislação licitatória, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preço preferência em igualdade de condições, sem
que caiba recurso ou indenização;

5.1.2. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.3. Gerenciar o Registro de Preço e acompanhar a prestação dos serviços e preços praticados;

5.1.6. Cancelar o Registro de Preço quando presentes as situações previstas no Edital e na legislação vigente.

5.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.2.1. Receber os materiais solicitados, emitindo Atestado de Recebimento na Nota/Fatura;

5.2.2.. Verificar a qualidade do produto em conformidade com as especificações técnicas exigidas no Edital;

5.2.3. Verificar prazos de validade, quando for o caso;

5.2.4. Verificar condições de acondicionamento;

5.2.5. Contatar a CONTRATADA quando houver verificação de irregularidades posteriores à entrega, para promover a regularização;

5.2.6. Suspender a tramitação da liquidação da Nota Fiscal/Fatura quando não houver atendimento às solicitações de correções de irregularidades no prazo de 24
(vinte e quatro) horas;

5.2.7. Encarregar-se dos estágios das despesas oriundas do processo licitatório, quais sejam, empenhamento, liquidação e pagamento.

5.3. COMPETE À DETENTORA.

5.3.1. Manter, durante a vigência do Registro de Preço, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

5.3.2. Atender a demanda dos órgãos usuários, mantendo-se os preços inicialmente registrados, inclusive quando houver pedido de revisão de preços, ficando
garantida a compensação dos valores dos serviços já executados, no caso de reconhecimento da Administração do desequilíbrio originalmente estipulados.

5.3.3. Vincular-se a novo preço, máximo, definido pela Administração, resultante do ato de revisão.

5.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

5.4.1. Os produtos deverão ser entregues, em horário agendado, sem quaisquer despesas adicionais com transporte, frete, carga, descarga, seguro e outras
despesas, acompanhados da nota fiscal/fatura contendo as especificações dos produtos, bem como, os quantitativos, preços unitários e o valor total;

5.4.2. Somente serão aceitos os fornecimentos feitos de acordo com o contido nas especificações do Edital;

5.4.3. Correrá por conta da Contratada todas as despesas concernentes ao fornecimento do objeto licitado, dentre as quais os fretes, taxas, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato;

5.4.4. A Contratada será responsável pelos danos causados à Administração ou terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo por ocasião da execução do Contrato;

5.4.5. Os produtos a serem fornecidos devem ser acondicionados, obrigatoriamente, de forma adequada e resistente;
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5.4.6. Após o fornecimento, se verificadas irregularidades, a CONTRATADA deverá promover a regularização no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
notificação, sob pena de suspensão na tramitação da liquidação da nota fiscal/fatura, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

5.4.7. O recebimento do objeto licitado será procedido, com observância às disposições acima descritas e com base no art. 73, inciso II, da Lei Nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

5.4.8. Estar com o cadastro atualizado no Cadastro de fornecedores – Cadfor do Estado de Pernambuco, sob pena de desclassificação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

6.1. A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, mais especificamente, de 18 de Janeiro de 2022 até 17 de
Janeiro de 2023.

6.2. A critério da Administração poderá ser cancelado o registro de preço e instaurada nova licitação para a contratação do objeto do registro de preço, sem que
caiba direito de recurso ou indenização.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá ao Departamento responsável pela Gestão do Contrato, que se obriga a:

I. Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

II. Notificar o fornecedor para assinatura do contrato;

III. Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados;

IV. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de
aplicação de penalidades;

V. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e na presente Ata.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO.

8.1. Os preços registrados poderão ser cancelados automaticamente, por decurso do prazo de vigência, quando não restarem fornecedores ou ainda pela
Administração quando:

a) A CONTRATADA não formalizar o contrato decorrente do registro de preço e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir
exigências da Ata a que estiver vinculado, sem justificativa aceitável;

b) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste;

c) Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação.

9. CLÁUSULA NONA - DO FORO.

9.1. Fica eleito o foro da Comarca do Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto desta Ata, com renuncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que se configure.

9.2. E, por estarem justas e acordadas, as partes contratantes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas
testemunhas.

Recife, 18 de Janeiro de 2022.

_____________________________________________

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JOSÉ FABRÍCIO SILVA DE LIMA

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

ÓRGÃO GERENCIADOR

_____________________________________________

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL EM EXERCÍCIO

ÓRGÃO GERENCIADOR

____________________________________________

BRENO GONÇALVES ALVES

COMAPE - COMÉRCIO DE ALIMENTOS DE PERNAMBUCO LTDA

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL

Documento assinado eletronicamente por BRENO GONCALVES ALVES, em 21/01/2022, às 11:08, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Jose Fabricio Silva de Lima, em 24/01/2022, às 09:01, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.

http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
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10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Costa da Veiga Seixas, em 24/01/2022, às 09:01, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no
art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20674195 e o código CRC 30EFB101.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

Av. Manoel Borba, 640, - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:

 

http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL
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SUBDEFENSOR DE CAUSAS COLETIVAS
Rafael Alcoforado Domingues

SUBDEFENSORA CÍVEL DA CAPITAL
Jeovana Carmem Colaço

SUBDEFENSOR CRIMINAL DA CAPITAL
Rafael Bento de Lima Neto

SUBDEFENSORA DE RECURSOS
Ana Cristina Silva Pereira Costa

SUBDEFENSOR DA REGIÃO METROPOLITANA
José Wilker Rodrigues Neves

SUBDEFENSOR DO INTERIOR
Clodoaldo Batista De Sousa

CORREGEDOR GERAL
José Antônio de Lima Torres

CORREGEDORA AUXILIAR
Fátima Maria Alcântara do Amaral Meira 

CORREGEDORA AUXILIAR
Manuella Pollyanna de M. Silveira

COORDENADOR DE GESTÃO
Joaquim Fernandes Pereira da Silva

CHEFE DE GABINETE
João Duque Correia Lima Neto

ASSESSORIA ESPECIAL DE GABINETE
Cristiana Magalhães P. de Melo
Luciano Campos Bezerra

ASSESSORIA DE IMPRENSA
Dany Amorim

DIAGRAMAÇÃO
Erivaldo Celestino

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO

Endereço: Rua Marquês do Amorim, nº 127, 

bairro: Boa Vista, Recife-PE - CEP 50.070.330

Contato Whatsapp: (81) 994883026

e-mail: ascomdppe@defensoria.pe.gov.br

Instagram: @defensoriape

Facebook: Defensoria Pública do Estado de Pernambuco

Twitter: DefensoriaPE

www.defensoria.pe.def.br

PORTARIA Nº 62/2022 
Deferir a interrupção das férias de 30 (trinta) dias do Excelentíssimo 
Defensor Público JÂNIO FERNANDO PIANCÓ DA SILVA, mat. 
098.623-2, programadas para início em 03/01/2022, a partir 
de 20/01/2022, fi cando 13 (treze) dias restantes para gozo em 
momento oportuno, referente ao exercício 2022. (Processo-SEI 
2500000013.000191/2022-97).

PORTARIA Nº 63/2022 
Deferir a interrupção das férias de 30 (trinta) dias da 
Excelentíssima Defensora Pública ZILDA ANICETO DA SILVA, 
mat. 128.033-3, programadas para início em 05/01/2022, a partir 
de 20/01/2022, fi cando 15 (quinze) dias restantes para gozo em 
momento oportuno, referente ao exercício 2021. (Processo-SEI 
2500000136.000017/2022-58).

PORTARIA Nº 64/2022 
Deferir a interrupção das férias de 30 (trinta) dias do 
Excelentíssimo Defensor Público VALDÍ PEREIRA DA SILVA, 
mat. 137.259-9, programadas para início em 03/01/2022, a partir 
de 20/01/2022, fi cando 13 (treze) dias restantes para gozo em 
momento oportuno, referente ao exercício 2022. (Processo-SEI 
2500000013.000183/2022-41).

PORTARIA Nº 65/2022 
Deferir a interrupção das férias de 30 (trinta) dias da Excelentíssima 
Defensora Pública LÊDA MARIA DE MELO PESSOA LEITE, 
mat. 125.443-0, programadas para início em 03/01/2022, a partir 
de 22/01/2022, fi cando 11 (onze) dias restantes para gozo em 
momento oportuno, referente ao exercício 2022. (Processo-SEI 
2500000014.000200/2022-30).

PORTARIA Nº 66/2022 
Deferir a interrupção das férias de 30 (trinta) dias da Excelentíssima 
Defensora Pública CAROLINE STEFANIE CAVALCANTE 
BARRETO SILVEIRA, mat. 297.279-4, programadas para início 
em 03/01/2022, a partir de 24/01/2022, fi cando 09 (nove) dias 
restantes para gozo em momento oportuno, referente ao exercício 
2022. (Processo-SEI 2500000047.000105/2022-59).

PORTARIA Nº 67/2022 
Deferir a interrupção das férias de 30 (trinta) dias do 
Excelentíssimo Defensor Público ÉSIO BRITO FREITAS, mat. 
128.836-9, programadas para início em 02/01/2022, a partir 
de 20/01/2022, fi cando 12 (doze) dias restantes para gozo em 
momento oportuno, referente ao exercício 2022. (Processo-SEI 
2500000126.000047/2022-83).

PORTARIA Nº 68/2022 
Deferir a interrupção das férias de 20 (vinte) dias (2ª parcela) 
da Excelentíssima Defensora Pública MARIA DA CONCEIÇÃO 
ADELAIDE BAHIA LUSTOSA, mat. 127.951-3, programadas 
para início em 03/01/2022, a partir de 20/01/2022, fi cando 03 
(três) dias restantes para gozo em momento oportuno, referente 
ao exercício 2021. (Processo-SEI 2500000013.000197/2022-64).

PORTARIA Nº 69/2022 
Deferir a interrupção das férias de 30 (trinta) dias da 
Excelentíssima Defensora Pública MARIA THEREZA AMORIM 
DA COSTA RIBEIRO, mat 137.256-4, programadas para início 
em 03/01/2022, a partir de 21/01/2022, fi cando 12 (doze) dias 
restantes para gozo em momento oportuno, referente ao exercício 
2022. (Processo-SEI 2500000012.000158/2022-77).

PORTARIA Nº 70/2022 
Deferir a interrupção das férias de 30 (trinta) dias da Excelentíssima 
Defensora Pública MÁRCIA CORDEIRO MACIEL PINHEIRO, 
mat. 135.962-2, programadas para início em 03/01/2022, a partir 
de 21/01/2022, fi cando 12 (doze) dias restantes para gozo em 
momento oportuno, referente ao exercício 2021. (Processo-SEI 
2500000011.000222/2022-20).

PORTARIA Nº 71/2022 
Deferir a interrupção das férias de 30 (trinta) dias do 
Excelentíssimo Defensor Público EDUARDO ARRUDA MOTA E 
ALBUQUERQUE, mat. 084.118-8, programadas para início em 
03/01/2022, a partir de 23/01/2022, fi cando 10 (dez) dias restantes 
para gozo em momento oportuno, referente ao exercício 2022. 
(Processo-SEI 2500000010.000179/2022-11).

PORTARIA Nº 72/2022 
Deferir o gozo de 15 (quinze) dias de férias da Excelentíssima 
Defensora Pública MARÍLIA TENÓRIO CARDOSO, mat. 
297.656-0, a partir de  24/01/2022, referente ao exercício 2018. 
(Processo-SEI 2500000056.000032/2022-96).

PORTARIA Nº 73/2022 
Deferir a alteração do gozo de férias da Excelentíssima Defensora 
Pública MARÍLIA TENÓRIO CARDOSO, mat. 297.656-0, de 10 
(dez) dias, anteriormente programadas para dezembro/2022, para 
início em 09/05/2022, deixando 20 (vinte) dias restantes para gozo 
em momento oportuno, referente ao exercício 2021. (Processo-
SEI 2500000056.000033/2022-31).

PORTARIA Nº 74/2022 
Deferir a alteração do gozo de férias da Excelentíssima Defensora 
Pública ALICE MARIA QUEIROZ DOS SANTOS, mat. 291.517-
0, de 10 (dez) dias (2ª parcela), anteriormente programadas 
para 03/03/2022, para gozo em momento oportuno, referente ao 
exercício 2022. (Processo-SEI2500000051.000068/2022-10).

PORTARIA Nº 75/2022 
Deferir a alteração do gozo de férias do Excelentíssimo Defensor 
Público GERALDO PINTO DELMAS, mat. 129.714-7, de 30 
(trinta) dias, anteriormente programadas para janeiro/2022, para 
10 (dez) dias a partir de 03/01/2022, deixando 20 (vinte) dias 
para gozo em momento oportuno, referente ao exercício 2022. 
(Processo-SEI2500000047.000061/2022-67).

PORTARIA Nº 76/2022 
Deferir a alteração do gozo de férias da Excelentíssima Defensora 
Pública VERÔNICA NOGUEIRA DE MELO, mat. 104.982-8, de 
30 (trinta) dias, anteriormente programadas para 04/04/2022, para 
10 (dez) dias com início em 18/04/2022, referente ao exercício 
2022. (Processo-SEI 2500000010.000175/2022-24).

PORTARIA Nº 77/2022 
Deferir a alteração do gozo de férias da Excelentíssima Defensora 
Pública GERUZA MARIA CAVALCANTI MACIEL DE ARAÚJO,
mat.089.291-2, de 10 (dez) dias, anteriormente programadas 
para 03/01/2022, para 17 (dezessete) dias com início, referente 
ao exercício 2022. (Processo-SEI 2500000050.000130/2022-83).

PORTARIA Nº 78/2022 
Deferir a alteração do gozo de férias da Excelentíssima Defensora 
Pública MARIA ZULEIKA RODRIGUES DE MESQUITA, mat. 
111.151-5, de 12 (doze) dias, anteriormente programadas para 
17/01/2022, para gozo em momento oportuno, referente ao 
exercício 2019. (Processo-SEI 2500000010.000180/2022-37).

PORTARIA Nº 79/2022 
Deferir a alteração do gozo de férias do Excelentíssimo Defensor 
Público VINICIUS FERREIRA TONON, mat. 298.093-2, de 
30 (trinta) dias, anteriormente programadas para 03/01/2022, 
referentes aos exercícios 2019,2020 e 2021, para 19 (dezenove) 
dias, sendo 10 (dez) dias do exercício 2021 e 09 (nove) dias 
do exercício 2019, com início em 03/01/2022, fi cando os 
dias restantes para gozo em momento oportuno. (Processo-
SEI2500000012.000149/2022-86).

PORTARIA Nº 80/2022 
Deferir a alteração do gozo de férias da Excelentíssima Defensora 
Pública ÂNGELA CELI LEITE VALDIVINO ALVES, mat. 297.265-
4, de 30 (trinta) dias, anteriormente programadas para 16/11/2022, 
para 10 (dez) dias com início em 04/04/2022, deixando 20 (vinte) 
dias para gozo oportuno, referente ao exercício 2022. (Processo-
SEI2500000045.000183/2022-73).

PORTARIA Nº 81/2022 
Deferir a alteração do gozo de férias da Excelentíssima Defensora 
Pública CYNTHIA SOARES RIBEIRO CREDIDIO , mat. 297.286-
7, de 23 (vinte e três) dias, anteriormente programadas para 
03/01//2022, dos exercícios 2019 e 2020; para 20 (vinte) dias com 
inicio em 03/01/2022, deixando 03 (três) dias  do exercício 2019 
para gozo oportuno. (Processo-SEI 2500000059.000083/2022-98).

PORTARIA Nº 82/2022 
Deferir o gozo de 30 (trinta) dias de Licença Prêmio do 
Excelentíssimo Defensor Público MOISÉS SAMARONE DAS 
CHAGAS, mat. 275.936-5, referente ao 1º decênio, a partir de 
17/01/2022. (Processo-SEI2500000022.000116/2022-17 ).

EDITAL DE REMOÇÃO

EDITAL DE REMOÇÃO Nº 01/2022
Aviso de Existência de Vagas

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições previstas pelo art. 18, 
inciso XII, da LC nº 136/2011, considerando a previsão do art. 124, 
da mesma lei.

CONVOCA os membros da Defensoria Pública interessados 
na remoção abaixo relacionada, para procederem com devido 
requerimento, direcionado à Defensoria Pública-Geral (por e-mail), 
até às 17 horas do dia 27 de janeiro de 2022.

A vaga destinada à remoção é a seguinte:

1. Núcleo de Família e Registro Civil da Capital com exercício 
provisório na 2ª Vara de Família e Registro Civil da Capital.

Para se inscrever, o membro deve realizar um requerimento 
ao Gabinete da Defensoria Pública Geral, com indicação de 
preferência, na hipótese de haver mais de um requerimento. 
Serão aceitos requerimentos por e-mail direcionados ao 
gabinetedefensoria@defensoria.pe.gov.br;

A Defensora Pública ou o Defensor Público somente poderá 
concorrer a estas remoções após cumprido o interstício de 12 
(doze) meses em sua nova titularidade, iniciando a contagem a 
partir do efetivo exercício no órgão de atuação.

Caso haja mais de um interessado para cada vaga, resolver-se-á 
pelo critério de antiguidade na carreira. Permanecendo o empate 
terá prevalência o requerente que contar com mais tempo de 
serviço público no Estado. Continuando o empate terá prevalência 
o que contar com mais tempo de serviço público, persistindo o 
empate terá prevalência o requerente de mais idade. Findo o 
prazo para requerimento, serão os interessados classifi cados, 
conforme os critérios acima estabelecidos.

JOSÉ FABRÍCIO SILVA DE LIMA
Defensor Público-Geral do Estado

Contratos

SETOR DE CONTRATOS

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços Nº 001/2022; Processo Licitatório 
Nº 047/2021; Pregão Eletrônico Nº 028/2021; Objeto: Forneci-
mento de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades 
da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco; Vigência de 
18/01/2022 até 17/01/2023, que teve como vencedora a empre-
sa COMAPE - COMÉRCIODE ALIMENTOS DE PERNAMBU-
CO LTDA, CNPJ/MF Nº 27.729.308/0001-29, no importe de R$ 
106.230,00 (Cento e Seis Mil, Duzentos e Trinta Reais); Local e 
Data de Assinatura: Recife, 18 de Janeiro de 2022.

Recife, 21 de Janeiro de 2022.
DEFENSORIA PÚBLICA D O ESTADO DE PERNAMBUCO

JOSÉ FABRÍCIO SILVA DE LIMA
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

PORTARIA Nº 56/2022 
Deferir a interrupção  das férias de 10 (dez) dias do 
Excelentíssimo Defensor Público JOÃO DUQUE CORREIA LIMA 
NETO, mat. 297.944-6, programadas para início em 13.01.2022, 
a partir de 21/01/2022, fi cando 02 (dois) dias para gozo em 
momento oportuno, referente ao exercício 2022. (Processo-
SEI2500000003.000251/2022-91).

PORTARIA Nº 57/2022 
Deferir a interrupção das férias de 30 (trinta) dias do 
Excelentíssimo Defensor Público ISRAEL HENDRIGO DE 
FREITAS E DIAS, mat. 297.732-0, programadas para início 
em 03/01/2022, a partir de 20/01/2022, fi cando 13 (treze) dias 
para gozo em momento oportuno, referente ao exercício 2021. 
(Processo-SEI2500000013.000172/2022-61).

PORTARIA Nº 58/2022 
Deferir a interrupção das férias de 30 (trinta) dias da 
Excelentíssima Defensora Pública SILVANA BORBA LEMOS 
DE AZEVEDO MELO, mat. 086.734-9, programadas para início 
em 03/01/2022, a partir de 20/01/2022, fi cando 13 (treze) dias 
para gozo em momento oportuno, referente ao exercício 2022. 
(Processo-SEI 2500000013.000174/2022-50).

PORTARIA Nº 59/2022 
Deferir a interrupção das férias de 30 (trinta) dias da 
Excelentíssima Defensora Pública FRANCINETE BARROS DA 
SILVA, mat. 118.295-1, programadas para início em 05/01/2022, a 
partir de 20/01/2022, fi cando 15 (quinze) dias restantes para gozo 
em momento oportuno, referente ao exercício 2021. (Processo-
SEI2500000013.000185/2022-30).

PORTARIA Nº 60/2022 
Deferir a interrupção das férias de 30 (trinta) dias do Excelentíssimo 
Defensor Público JOSÉ FERNANDO DE MELO CANÊJO, mat. 
137.261-0, programadas para início em 10/01/2022, a partir 
de 20/01/2022, fi cando 20 (vinte) dias restantes para gozo em 
momento oportuno, referente ao exercício 2022. (Processo-SEI 
2500000013.000187/2022-29).

PORTARIA Nº 61/2022 
Deferir a interrupção das férias de 30 (trinta) dias da Excelentíssima 
Defensora Pública MARIA ELVIRA BORBA BEZERRA, mat.
128.839-3, programadas para início em 03/01/2022, a partir 
de 20/01/2022, fi cando 13 (treze) dias restantes para gozo em 
momento oportuno, referente ao exercício 2022. (Processo-SEI 
2500000013.000188/2022-73).

DEFENSORIA PÐBLICA
Defensor Público Geral: José Fabrício Silva de Lima

PORTARIAS DO DIA 22.01.2022
O Defensor Público-Geral do Estado no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 124/2008 e Lei 
Complementar Estadual nº 20/98, com as alterações decorrentes 
da Emenda Constitucional nº 80/2014, RESOLVE: 

DESIGNAÇÃO

PORTARIA Nº 40/2022 
Designar o Excelentíssimo Defensor Público RODRIGO 
COSTA DE LIMA FURTADO, mat. 297.608-0, para atuar nos 
autos do processo de nº 0042445-98.2020.8.17.2001, em 
trâmite na 11ª Vara de Família e Registro Civil da Capital  (SEI 
2500000027.000178/2022-89).

PORTARIA Nº 41/2022 
Designar a Excelentíssima Defensora Pública CLARICE 
MARQUES WEYNE, mat. 297.284-0, para atuar nos autos 
do processo de nº 00087398-84.2019.8.17.2001, em trâmite 
na 11ª Vara de Família e Registro Civil da Capital  (SEI 
2500000027.000167/2022-07).

PORTARIA Nº 42/2022 
Designar o Excelentíssimo Defensor Público ÍGOR ARAÚJO DE 
ARRUDA, mat. 297.667-6, para atuar nos autos do processo de nº 
0020620-69.2018.8.17.2001, em trâmite na 5ª Vara de Família e 
Registro Civil da Capital  (SEI 2500000027.000163/2022-11).

PORTARIA Nº 43/2022 
Designar a Excelentíssima Defensora Pública CLARICE 
MARQUES WEYNE, mat. 297.284-0, para atuar nos autos 
do processo de nº 0001705-64.2021.8.17.2001, em trâmite 
na 11ª Vara de Família e Registro Civil da Capital  (SEI 
2500000027.000164/2022-65).

PORTARIA Nº 44/2022 
Designar a Excelentíssima Defensora Pública CLARICE 
MARQUES WEYNE, mat. 297.284-0, para atuar nos autos 
do processo de nº 0002774-34.2021.8.17.2001, em trâmite 
na 11ª Vara de Família e Registro Civil da Capital  (SEI 
2500000027.000142/2022-03).

PORTARIA Nº 45/2022 
Designar a Excelentíssima Defensora Pública CLARICE 
MARQUES WEYNE, mat. 297.284-0, para atuar nos autos 
dos processos de nº 0028613-61.2021.8.17.2001, 0024703-
94.2019.8.17.2001 e 0082132-82.2020.8.17.2001, em trâmite 
na 11ª Vara de Família e Registro Civil da Capital  (SEI 
2500000027.004518/2021-60).

PORTARIA Nº 46/2022 
Designar o Excelentíssimo Defensor Público RODOLFO TOMAZ 
DE OLIVEIRA, mat. 297.945-4, para atuar na audiência a ser 
realizada no dia 27.01.2022 às 12h, referente ao processo sob 
o nº 0011540-49.2014.8.17.0990, que tramita perante a 4ª Vara 
Cível da Comarca de Olinda  (SEI 2500000058.000120/2022-78).

PORTARIA Nº 47/2022 
Designar o Excelentíssimo Defensor Público PAULO ROBERTO 
MENDES DE LIMA, mat. 111.160-4, para atuar nos autos do 
processo de nº 0030655-52.2019.8.17.2810, em trâmite na 3ª 
Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Jaboatão dos 
Guararapes (SEI 2500000012.000098/2022-92).

PORTARIA Nº 48/2022 
Designar o Excelentíssimo Defensor Público JOSADAK 
OLIVEIRA VIEIRA DE ALBUQUERQUE JUNIOR, mat. 
298.090-8, para atuar nos autos do processo de nº 0000816-
13.2021.8.17.2001, em trâmite na 11ª Vara de Família e Registro 
Civil da Capital (SEI 2500000012.000098/2022-92).

PORTARIA Nº 49/2022 
Designar o Excelentíssimo Defensor Público JOÃO PAULO 
GUEDES ACIOLY, mat. 297.293-0, para atuar nos autos do 
processo de nº 0000816-13.2021.8.17.2001, em trâmite na 25ª 
Vara Cível da Capital - Seção A (SEI 2500000027.000101/2022-17).

PORTARIA Nº 50/2022 
Designar a Excelentíssima Defensora Pública MARIA DO 
CARMO VIEIRA PEIXOTO TABOSA, mat. 084.791-7, para atuar 
nos autos do processo de nº 0006382-40.2021.8.17.2001, em 
trâmite na 11ª Vara de Família e Registro Civil da Capital  (SEI 
2500000027.000047/2022-00).

PORTARIA Nº 51/2022 
Designar a Excelentíssima Defensora Pública SEVERINA RAMOS 
DA SILVA, mat. 049.016-4, para atuar nos autos do processo de 
nº 0000204-17.2017.8.17.2001, em trâmite na 11ª Vara de Família 
e Registro Civil da Capital  (SEI 2500000027.000041/2022-24).

PORTARIA Nº 52/2022 
Designar a Excelentíssima Defensora Pública ELIZABETE 
AGUIAR DA FONSÊCA XAVIER, mat. 275.935-7, para atuar nos 
autos do processo de nº 0009040-42.2018.8.17.2001, em trâmite 
na 2ª Vara Cível da Capital  (SEI 2500000027.000125/2022-68).

PORTARIA Nº 53/2022 
Designar a Excelentíssima Defensora Pública DÉBORA 
DA SILVA ANDRADE, mat. 298.680-9, para atuar nas 
audiências aprazadas para os dias 19, 24 e 31.01.2022 na 
Vara da Infância e Juventude da Comarca de Olinda (SEI 
2500000012.000136/2022-15).

PORTARIA Nº 54/2022 
Designar o Excelentíssimo Defensor Público JOSÉ WILKER 
RODRIGUES NEVES, mat. 297.743-5,  para atuar nas audiências 
aprazadas para o dia 26.01.2022 na Vara da Infância e Juventude 
da Comarca de Olinda (SEI 2500000012.000136/2022-15).

PORTARIA Nº 55/2022 
Designar a Excelentíssima Defensora Pública MARIA 
FERNANDA PESSÔA DE FARIA NEVES, mat. 127.949-1,  para 
Acumular na 13ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, a 
partir de 21.01.2022.
Revogam-se as disposições em contrário.

RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 56/2022 
Publicar a concessão de folga em razão de trabalhos no Plantão Integrado Permanente, com fundamento no art. 4º da Resolução do 
CSDP nº 12, publicada em 22/10/2016 o(a) Excelentíssimo(a) Defensor(a) Público,(a) abaixo relacionado.

DEFENSOR PÚBLICO MATRÍCULA DIAS TRABALHADOS DIAS DE FOLGA PROCESSO SEI/DPPE
DANIEL BARACHO NUNES 298.617-5 28.06.2021 03/01/2022 2500000090.000651/2021-83

ÉRIKA MÁRCIA ULISSES 
SARAIVA DE ANDRADE 297.289-1

31/07/2021
01/08/2021
04/09/2021

02/02/2022
03/02/2022
04/02/2022

2500000093.000053/2022-65

NATHÁLIA WOLFENSON 
JAMBO FARINHA 297.295-6 05/09/2021 13/01/2022 2500000022.005132/2021-15

RAFAEL WILLIAMS LUZ 
BRAGA 298.588-8 25/09/2021 28/01/2022 2500000013.000198/2022-17

SÉRGIO MOACIR DE BRITO 286.993-4

01/08/2021
07/09/2021
16/10/2021
21/11/2021
28/12/2021

19/01/2022
20/01/2022
21/01/2022
24/01/2022
25/01/2022

2500000013.000196/2022-10


